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PARECERNº & ? ?
PROJETO DE LEI Nº 111/2019 - RODRIGO SIMOES — DISPõE SOBRE A
INSTITUIÇÃO DE CAMPANHA EDUCATIVA E INCLUI No CALENDARIO
OFICIAL DE EVENTOS Do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, A
CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE o TEMA AGOSTO LILÁS,
VISANDO COMBATER A VIOLENCIA CONTRA A MULHER, CONFORME
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do
proponente da matéria especificado acima, Visa atingir o objeto proposto e tratado pela
ementa do projeto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,
Fiscalização, Controle e Tributária, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no
artigo 73 do Regimento Interno (Resolução n.º 174/15) analisou a matéria sob o aspecto
orçamentário bem como em relação às responsabilidades que serão acarretadas ao
Erário Municipal.

Observamos ainda que o cumprimento da presente medida não
trará custo para o Executivo.

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questão
foi acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e d' cussão da propositura opina
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